
 

Lei nº  2.222/2006. 
De 08 de Dezembro de 2006. 
 
“Altera o artigo 2º da Lei 1.923/2003, que alterou o 
artigo 2º da Lei 1257/1996, e esta alterou o inciso I 
do artigo 5º da Lei 1.192/94 e acrescentou o 
parágrafo 4º e dá outras providências”. 
 
 
 

  LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
  
 
      Artigo 1º: Fica alterado o artigo 2º da Lei 1.1923/2003, 
que alterou o artigo 2º da Lei 1.257/1996, e esta alterou o inciso I do artigo 5º da Lei 1.192/94 e 
acrescentou o parágrafo 4º, que passa a viger com a seguinte redação: 
 
 
      “Parágrafo 4 – Na reforma e ampliação verticalizada 
de no máximo um pavimento superior de edificação que está locada na testada do imóvel, poderá 
ser seguido o alinhamento padrão do quarteirão, ficando vedado o avanço em balanço de um 
pavimento superior, previsto no inciso I do artigo 5º., sendo que as substituições de muro por 
muro, grade por grade, de muro por grade ou vice-versa, construídos na divisa frontal poderão 
seguir o alinhamento padrão do quarteirão, com exceção das áreas que não estão cercadas e que 
as construções de novos muros ou gradis terão de respeitar o recuo.”  
 
  Artigo 2º: As despesas decorrentes com a aplicação 
desta Lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento vigente. 

 
                                                               Artigo 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições legais em contrário. 

 
 
 Pilar do Sul, 08 de Dezembro de 2006. 
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